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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DESPACHO

De: Gabinete Secretário
Para: Coordenação de Regulação de Transportes
 

Considerando que no ano de 2015 foi realizada Concorrência Pública Internacional para a Concessão do
Serviço de Transporte por ônibus de Porto Alegre;

Considerando que os Contratos de Concessão foram assinados na data de 09 de outubro de 2015;

Considerando que há previsão do início da operação do Novo Sistema de Transporte ainda no mês de
fevereiro;

Considerando o Decreto Municipal nº 19.171/2015, que estabelece que no ano 2016 a tarifa do usuário
seguirá as regras do Edital e do Contrato de Concessão;

Solicito providências deste setor no sentido de realizar os cálculos e atualização do valor das propostas
das empresas vencedoras do procedimento licitatório, apresentadas em 06 de julho de 2015,  a fim de
verificação  e posterior fixação pelo Prefeito Municipal do valor da tarifa do usuário para o Novo Sistema
de Transporte, com a necessária tramitação do expediente.

Atenciosamente,

 

Vanderlei Luis Cappellari
Secretário Municipal de Transportes e
Diretor Presidente da EPTC

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Luis Cappellari,
Secretário Municipal, em 17/02/2016, às 08:46, conforme o art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0242253 e o código CRC F9E51FEE.
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Criado por jussandra.rigo, versão 2 por jussandra.rigo em 17/02/2016 08:43:02.
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EPTC

DESPACHO

Ao Gabinete Secretario,

encaminha-se o expediente para ciência do parecer e análises técnicas, bem como
documentos, para as demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Saueressig,
Coordenador(a), em 17/02/2016, às 11:36, conforme o art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0242964 e o código CRC 2A31324E.

16.0.000005368-0 0242964v2

Criado por MSAUERESSIG, versão 2 por MSAUERESSIG em 17/02/2016 11:34:51.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DESPACHO

De: Gabinete da SMT/ EPTC
Para: GEJUR
 
Para análise quanto aos aspectos formais e legais da manifestação técnica e para providências de
elaboração de Minuta de Decreto a ser encaminhado para apreciação do Sr. Prefeito Municipal.
 
Atenciosamente,
 
  Vanderlei Luis Cappellari
Secretário Municipal dos Transportes
e Diretor Presidente da EPTC

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Luis Cappellari,
Secretário Municipal, em 17/02/2016, às 17:15, conforme o art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0244289 e o código CRC 0506FEE1.

16.0.000005368-0 0244289v2

Criado por jussandra.rigo, versão 2 por jussandra.rigo em 17/02/2016 17:13:47.
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EPTC

PARECER

PARECER GEJUR Nº 067/2016

 

Vem a esta Gerencia Jurídica, mediante processo SEI nº 16.0.00000.5368-0 solicitação
de análise formal e redação de minuta para a fixação da tarifa do transporte coletivo
por ônibus em razão do inicio da operação do novo sistema, a iniciar ainda no mês de
fevereiro.

A sistemática adotada até então para a fixação da tarifa de ônibus de Porto Alegre
seguia legislação própria, cujo termo inicial do reajuste poderia ocorrer após o dissidio
coletivo dos rodoviários ou mediante constatação de índice de IGPM igual ou superior a
8% desde o ultimo reajuste. Em ambos os casos, para a devida analise do Poder
Publico e fixação da tarifa pelo Sr. Prefeito Municipal, seguia os critérios de metodologia
prevista no Decreto Municipal nº 18.560/2014 e alterações posteriores.

As legislações municipais que tratam desta sistemática permanecem em vigor, mas,
considerando que no ano de 2015 foi realizada Concorrência Pública Internacional para
a Concessão do Serviço de Transporte por ônibus de Porto Alegre- cujos contratos
foram assinados na data de 09 de outubro de 2015- e que o Decreto Municipal nº
19.171/2015, estabeleceu que para o ano de 2016 a tarifa do usuário seguiria as
regras do Edital e do Contrato de Concessão, tem-se a fixação da tarifa por nova
sistemática.

As disposições para a fixação da nova tarifa, para o ano de 2016, dentro do novo
sistema de transporte coletivo por ônibus de Porto Alegre, estão estabelecidas,
portanto, no item 2.6.2 do Anexo VI do Edital da Concorrência nº 001/2015 e nos itens
8.7 e 8.7.1 da Clausula Oitava dos contratos já adjudicados, homologados e assinados
em 09 de outubro de 2015.

Assim, conforme descrito no item 2.5 do Anexo VI do Edital da Concorrência, o valor
da tarifa do usuário no início da operação deve ser decretado pelo Poder Concedente
utilizando-se a planilha de cálculo tarifário e considerando os valores informados nas
propostas vencedoras de cada lote, calculando-se a média ponderada dos dados
informados nas propostas vencedoras.

Registra-se que a atualização não necessita, conforme realizado na sistemática anterior
-, prevista no art. 2º, da Lei nº 7.958/1997, alterada pela Lei nº 8023/1997- de consulta
ao Conselho Municipal dos Transportes Urbanos – COMTU; entretanto, os conselheiros
do COMTU foram chamados em reunião extraordinária, ocorrida em 17/02/2016, com a
finalidade de serem informados sobre a forma de correção e critérios de atualização.

Desta forma, todo o procedimento de atualização das tarifas apresentadas por lotes
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vencedores esta demonstrada nos cálculos e pareceres técnicos do processo sob nº
16.0.00000.5368-0, no qual consta o valor da tarifa final.

O processo está instruído com parecer técnico da Coordenação de Regulação de
Transporte, documentos com os valores das propostas por lote de 01 a 06, Dissidio
Coletivo dos Rodoviários, contrato de concessão para o transporte coletivo por ônibus
- o qual foi assinado em 09 de outubro de 2015 – analise técnica da tarifa resultante
das propostas apresentadas e analise técnica da tarifa atualizada para o inicio da
operação.

Desta forma, não há óbice jurídico- legal, estando o processo e os documentos nele
contidos em condições de homologação e tramitação para a publicação de Decreto
Municipal que fixe a tarifa do transporte coletivo por ônibus, em conformidade com o
parecer técnico e critérios de correção e atualização previstos no Edital e nos
Contratos do novo sistema de transporte coletivo por ônibus de Porto Alegre.

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2016.

 

Giovana Albo Hess

Gerente GEJUR/ EPTC

Mat. 1021.9 e OAB/RS 45.847

Documento assinado eletronicamente por Giovana Albo Hess, Gerente,
em 18/02/2016, às 10:39, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006,
e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0245029 e o código CRC 145A3578.

16.0.000005368-0 0245029v2

Criado por ghess, versão 2 por ghess em 18/02/2016 10:37:48.
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

 A sistemática adotada até então para a fixação da tarifa de ônibus de Porto Alegre seguia 

legislação própria, cujo termo inicial do reajuste poderia ocorrer após o dissidio coletivo dos 

rodoviários ou mediante constatação de índice de IGPM igual ou superior a 8% desde o ultimo 

reajuste. Em ambos os casos, para a devida analise do Poder Publico e fixação da tarifa pelo Sr. 

Prefeito Municipal, seguia os critérios de metodologia prevista no Decreto Municipal nº 

18.560/2014 e alterações posteriores.  

 

As legislações municipais que tratam desta sistemática permanecem em vigor, mas, 

considerando que no ano de 2015 foi realizada Concorrência Pública Internacional para a 

Concessão do Serviço de Transporte por ônibus de Porto Alegre- cujos contratos foram 

assinados na data de 09 de outubro de 2015- e que o Decreto Municipal nº 19.171/2015, 

estabeleceu que para o ano de 2016 a tarifa do usuário seguiria as regras do Edital e do Contrato 

de Concessão, tem-se a fixação da tarifa por nova sistemática. 

 

As disposições para a fixação da nova tarifa, para o ano de 2016, dentro do novo sistema 

de transporte coletivo por ônibus de Porto Alegre, estão estabelecidas, portanto, no item 2.6.2 do 

Anexo VI do Edital da Concorrência nº 001/2015 e nos itens 8.7 e 8.7.1 da Clausula Oitava dos 

contratos já adjudicados, homologados e assinados em 09 de outubro de 2015.  

 

Assim, conforme descrito no item 2.5 do Anexo VI do Edital da Concorrência, o valor da 

tarifa do usuário no início da operação seria decretado pelo Poder Concedente utilizando-se a 

planilha de cálculo tarifário e considerando os valores informados nas propostas vencedoras de 

cada lote, calculando-se a média ponderada dos dados informados nas propostas vencedoras.  

 

Registra-se que a atualização não necessita, conforme realizado na sistemática anterior -, 

prevista no art. 2º, da Lei nº 7.958/1997, alterada pela Lei nº 8023/1997- de consulta ao 
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Conselho Municipal dos Transportes Urbanos – COMTU; entretanto, os conselheiros do 

COMTU foram chamados em reunião extraordinária com a finalidade de serem informados 

sobre a forma de correção e critérios de atualização. 

 

Desta forma, todo o procedimento de atualização das tarifas apresentadas por lotes 

vencedores esta demonstrada nos cálculos e pareceres técnicos do processo sob nº 

16.0.00000.5368-0, no qual consta o valor da tarifa final. 

 

Por todo o exposto, ora submetemos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal a 

minuta de decreto retro, para análise e, concordando, homologação, de forma a publicar nova 

norma que venha a fixar a tarifa do transporte coletivo por ônibus para R$ 3,75 (três reais e 

setenta e cinco centavos), em conformidade com o parecer técnico e critérios de correção e 

atualização previstos no Edital e nos Contratos do novo sistema de transporte coletivo por ônibus 

de Porto Alegre. 

 
 
 Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

 
Giovana Albo Hess 
Gerente GEJUR EPTC/SMT 
Mat. 1021.9- OAB/RS 45.847 

 
 

 
 
 

De acordo. 
 

 
Vanderlei Luis Cappellari 

Secretário Municipal dos Transportes  
Diretor-Presidente da EPTC  
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DECRETO Nº xxxxxx, DE xxxx DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
 

Fixa tarifa para o transporte coletivo 
urbano do Município de Porto Alegre.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 

atr ibuições legais e em conformidade com os termos do Decreto Municipal nº 
19.171, de 9 de outubro de 2015; 

 
Considerando a homologação e adjudicação da Concorrência nº 

001/2015, que trata da concessão do serviço de transporte coletivo por ônibus; 
 
Considerando as disposições estabelecidas no item 2.6.2 do Anexo 

VI do Edital da Concorrência nº 001/2015 e nos itens 8.7 e 8.7.1 da Cláusula 
Oitava dos respectivos contratos; e 

 
Considerando a atual ização da tari fa apresentada nas propostas e os 

cálculos e pareceres técnicos do processo sob nº 16.0.00000.5368-0; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º  Fica o valor da tarifa única dos serviços de transporte 

coletivo por ônibus do Município de Porto Alegre fixado em R$ 3,75 (três reais 
e setenta e cinco centavos).  

 
Parágrafo Único. O valor do passe escolar é f ixado em R$ 1,87 (um 

real e oitenta e sete centavos).  
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor a partir da zero hora do dia 22 

de fevereiro de 2016.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, xx de fevereiro 

de 2016.  
 
 

José Fortunati,  
Prefeito.  
 
 
Vanderlei  Luis Cappellari ,  
Secretário Municipal dos Transportes  
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2 

 

 
Registre-se e Publique-se.  
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão 
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EPTC

DESPACHO

Ao Gabinete do Secretario Municipal dos Transportes,

encaminho o expediente com a verificação jurídico formal solicitada, bem como com a
redação dos documentos, quais sejam, exposição de motivos e minuta de decreto
fixando tarifa para o transporte coletivo urbano por ônibus do Município de Porto
Alegre

Att,

Giovana Albo Hess

Gerente GEJUR EPTC/SMT

Documento assinado eletronicamente por Giovana Albo Hess, Gerente,
em 18/02/2016, às 14:26, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006,
e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0245648 e o código CRC 2F67C88E.

16.0.000005368-0 0245648v2

Criado por ghess, versão 2 por ghess em 18/02/2016 14:25:26.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DESPACHO

De: Gabinete Secretário Municipal de Transportes
Para: Gabinete Prefeito Municipal
 

 Sr. Prefeito Municipal,

 

Versa o expediente sobre a fixação da tarifa do sistema de  transporte coletivo por ônibus para o ano
de 2016.

Acolhemos e estamos de acordo com a Minuta  de Decreto  bem como com as razões da exposição de
motivos apresentadas pela Gerência Jurídica desta casa, as quais ratificamos.

De outra sorte, trata-se de minuta de decreto  que, em razão da urgência de sua publicação
considerando o início de operação do novo sistema de transporte,  e, por conseguinte, a necessidade
de fixação da tarifa do usuário, deverá ser excepcionalizada  a observância do prazo previsto
no caput do art. 7º da ordem de Serviço nº  002/2015, com fundamento no § 1º do mesmo
artigo.

 

Atenciosamente,

 

Vanderlei Luis Cappellari
Secretário Municipal de Transportes
Diretor Presidente da EPTC

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Luis Cappellari,
Secretário Municipal, em 18/02/2016, às 15:27, conforme o art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0245793 e o código CRC D3CAC292.

16.0.000005368-0 0245793v3

Criado por jussandra.rigo, versão 3 por jussandra.rigo em 18/02/2016 15:24:56.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

NOTA TÉCNICA

Nota Técnica nº 033/2016

Ref. Processo nº: 16.0.000005368-0

Assunto: Minuta de Decreto que fixa tarifa para o transporte coletivo urbano do
Município de Porto Alegre.

Interessado(s): Empresa Pública de Transporte e Circulação – EPTC

A proposta foi apresentada pela Empresa Pública de Transporte e Circulação – EPTC.

Segundo refere a exposição de motivos acostada ao processo, às disposições para a
fixação da nova tarifa do transporte coletivo urbano para o ano de 2016 foram
retiradas da Concorrência Pública Internacional, realizada no ano de 2015, cujos
contratos foram assinados no dia 09 de outubro daquele ano.

De acordo com a Gerência Jurídica da EPTC, em seu parecer de nº 067/2016, “As
disposições para a fixação da nova tarifa, para o ano de 2016, dentro do novo sistema
de transporte coletivo de ônibus de Porto Alegre, estão estabelecidas, portanto, no item
2.6.2 do Anexo VI do Edital da Concorrência nº 001/2015 e nos itens 8.7 e 8.7.1 da
Clausula Oitava dos contratos já adjudicados, homologados e assinados em 09 de
outubro de 2015”.

A supracitada Gerência finaliza informando que não há óbice jurídico-legal para a
tramitação e publicação do Decreto ora em questão.

Também foram devidamente anexados ao processo o parecer técnico da Coordenação
de Regulação de Transporte; documentos com os valores das propostas por lote de 01
a 06; Dissídio Coletivo dos Rodoviários; Contrato de Concessão para o transporte
coletivo por ônibus e análise técnica da tarifa resultante das propostas apresentadas e
análise técnica da tarifa atualizada para o início da operação.

É o relatório.

Consoante o trâmite acima referido, a matéria foi devidamente enfrentada e debatida
nas instâncias competentes, contendo adequação e conveniência legislativa.

A matéria está inserida na competência do Chefe do Poder Executivo, por força do
inciso II do art. 94 da Lei Orgânica do Município, que assim define a competência para
sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, e expedir decretos e regulamentos para a
sua execução.

O expediente conta com o “de acordo” do Diretor-Presidente da EPTC e cópia
eletrônica da minuta do Decreto.
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Diante de todo o exposto, e, considerando o trâmite já firmado, entende-se pela
inexistência de óbice legal à tramitação da matéria, razão pela qual se encaminha o
expediente à GRO/GVP para a formatação da minuta do Decreto e demais providências
de estilo, observando-se a dispensa do prazo de divulgação previsto na Ordem de
Serviço 002/2015, conforme requerido pelo Sr. Vanderlei Luis Cappellari, digno
Secretário Municipal de Transportes.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2016.

Rodrigo Carvalho Neves                                 

OAB/RS 72.085                                                      

ASSEAEI/PGM                                                             

 

 

           

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Carvalho Neves,
Assessor(a), em 19/02/2016, às 16:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0248305 e o código CRC DF0BBD30.

16.0.000005368-0 0248305v2

Criado por rodrigoneves, versão 2 por rodrigoneves em 19/02/2016 16:09:24.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DESPACHO

À EPTC,
 
Encaminho por solicitação.
 
Gerência de Redação Oficial

Documento assinado eletronicamente por Karina Cardoso Lopes,
Assistente Administrativo, em 25/02/2016, às 09:59, conforme o art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0256533 e o código CRC 6EAF1564.

16.0.000005368-0 0256533v2

Criado por karina.lopes, versão 2 por karina.lopes em 25/02/2016 09:58:39.
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